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INFORMAÇÃO 

 

NIPG:  25072/2023 

 

ASSUNTO: Pedido disponibilidade do espaço da Igreja da Misericórdia para concerto entre Coro do Orfeão 

de Leiria e o Chamber Chorus of the University of California 

1. Enquadramento factual e técnico-jurídico 

Presente um pedido do Orfeão de Leiria – Conservatório de Artes, Associação, para cedência do Centro de Diálogo 

Intercultural de Leiria – Igreja da Misericórdia, para a realização do concerto conjunto de intercâmbio cultural entre o 

Coro do Orfeão de Leiria e o Chamber Chorus of the University of California, no dia 25 de maio, pelas 21h30. 

Considerando: 

a) A proximidade da data solicitada pela entidade; 

b) Que a entidade solicitou, através do PRO Leiria, pedido de apoio Não Financeiro para a atividade cultural de 

intercâmbio coral descrita; 

c) O interesse municipal da atividade, fundamentado na correspondência com os Objetivos Estratégicos e 

Específicos definidos no Plano Estratégico Municipal da Cultura para 2021-2030; 

d) Os objetivos de difusão e fruição da música coral; enriquecimento das relações culturais estabelecidas entre o 

Coro do Orfeão de Leiria e o Chamber Chorus of the University of California; internacionalização cultural no 

âmbito da música coral; formação e capacitação de públicos para a música coral. 

2. Proposta 

Face ao acima exposto, propõe-se que, atentas as circunstâncias excecionais e urgentes que o processo em apreço 

reclama, o Senhor Presidente da Câmara Municipal de Leiria, profira despacho de decisão de aprovação da 

disponibilização do espaço da Igreja da Misericórdia para concerto entre Coro do Orfeão de Leiria e o 

Chamber Chorus of the University of California, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 35.º, do Anexo I à Lei 

n.º 75/2013, de 12 de setembro, ficando o mesmo sujeito a ratificação na próxima reunião de Câmara, sob pena 

de anulabilidade, conforme determina o n.º 3 do artigo 35.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na 

sua redação atual. 

 

À consideração superior. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

Técnica Superior 
 

 

 

http://www.cm-leiria.pt/


Município de Leiria 
Câmara Municipal 

 
 

DIVISÃO DE MUSEUS E PATRIMÓNIO CULTURAL  

• Largo da República, 2414-006 Leiria • N.I.P.C.: 505 181 266 • 
• Telef.: 244 839 500 • N.º Verde: 800 202 791 • Sítio: www.cm-leiria.pt • email: cmleiria@cm-leiria.pt • 

 

         

DESPACHO 

Concordo com o teor da informação precedente, a qual passa a fazer parte integrante deste meu despacho e dou aqui 

por inteiramente reproduzida e decido aprovar a disponibilização do espaço da Igreja da Misericórdia para 

concerto entre Coro do Orfeão de Leiria e o Chamber Chorus of the University of Califórnia, ao abrigo do 

disposto no n.º 3 do artigo 35.º, do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  

Este meu despacho é proferido atentas as circunstâncias excecionais e urgentes que a situação em apreço reclama. 

Assim, este despacho deve ser sujeito a ratificação na próxima reunião de Câmara Municipal, sob pena de 

anulabilidade, conforme determina o n.º 3 do artigo 35.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação 

atual. 

 

 

 

 

 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
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